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DECRETO Nº 067/2026 

 

 
“Nomeia ocupante de Cargo 
de Confiança/cargo em 

comissão e dá outras 

providências”. 
 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CIPÓ, Estado da Bahia, usando das 

atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor;  

 

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1º - Nomear ENZO ALVES DE SANTANA no cargo de DIRETOR 

ADMINISTRATIVO DE PROGRAMAÇÃO DO SISTEMA DE INFORMAÇÃO DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE deste Município. 

 

Art. 2º - Ficam revogadas as disposições em contrário.  

 

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Cipó - Bahia, 03 de março de 

2026. 

 

 

Jose Marques dos Reis 

Prefeito 
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               ESTADO DA BAHIA
               PREFEITURA MUNICIPAL DE CIPÓ   
GA           GABINETE DO PREFEITO
                    

ATO DE LICENÇA PRÊMIO POR ASSIDUIDADE Nº 04

O  Prefeito  de  Cipó,  Estado  da  Bahia,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e

considerando  as  informações  prestadas  pelo  Departamento  de  Recursos

Humanos,  RESOLVE:  conceder  Licença  Prêmio  por  Assiduidade,  ao  (a)

servidor (a) EDNA DOS REIS, matrícula nº 1156, ocupante do cargo de Agente

Comunitário de Saúde, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, de 09/03/2026

à 07/06/2026, referente ao período aquisitivo de 01/05/2005 à 30/04/2010.

Gabinete do Prefeito, em 05 de março de 2026.

JOSÉ MARQUES DOS REIS
Prefeito Municipal

ENDEREÇO: PÇ JURACY MAGALHÃES S/N | TEL: (75) 3435-1023 | CEP: 48450-000 | CIPÓ-BA
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ATO DE LICENÇA PRÊMIO POR ASSIDUIDADE Nº 05

O  Prefeito  de  Cipó,  Estado  da  Bahia,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e

considerando  as  informações  prestadas  pelo  Departamento  de  Recursos

Humanos,  RESOLVE:  conceder  Licença  Prêmio  por  Assiduidade,  ao  (a)

servidor (a)  JOSEFA RAIMUNDA HELENA DE JESUS, matrícula nº 3832,

ocupante  do  cargo  de  Agente  Comunitário  de  Saúde,  lotado  na  Secretaria

Municipal  de  Saúde,  de  09/03/2026 à  07/06/2026,  referente  ao  período

aquisitivo de 01/05/2010 à 30/04/2015.

Gabinete do Prefeito, em 05 de março de 2026.

JOSÉ MARQUES DOS REIS
Prefeito Municipal
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CNPJ: 13.808.936/0001-95                E-MAIL: gabinete.cipo@gmail.com

Edição 3.451 | Ano 15
05 de março de 2026

Página 5

Certificação Digital: WSP3X83I-BSNAUVEM-KBZSUM7W-1WUKP07C
Versão eletrônica disponível em: http://cipo.ba.gov.br



               ESTADO DA BAHIA
               PREFEITURA MUNICIPAL DE CIPÓ   
GA           GABINETE DO PREFEITO
                    

ATO DE LICENÇA PRÊMIO POR ASSIDUIDADE Nº 06

O  Prefeito  de  Cipó,  Estado  da  Bahia,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e

considerando  as  informações  prestadas  pelo  Departamento  de  Recursos

Humanos,  RESOLVE:  conceder  Licença  Prêmio  por  Assiduidade,  ao  (a)

servidor (a)  RUSI MARIA SILVA,  matrícula nº 4773, ocupante do cargo de

Agente  Comunitário  de  Saúde,  lotado na  Secretaria  Municipal  de  Saúde,  de

09/03/2026 à  07/06/2026,  referente  ao  período  aquisitivo  de  04/06/2014  à

03/06/2019.

Gabinete do Prefeito, em 05 de março de 2026.

JOSÉ MARQUES DOS REIS
Prefeito Municipal
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ATO DE LICENÇA PRÊMIO POR ASSIDUIDADE Nº 07

O  Prefeito  de  Cipó,  Estado  da  Bahia,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e

considerando  as  informações  prestadas  pelo  Departamento  de  Recursos

Humanos,  RESOLVE:  conceder  Licença  Prêmio  por  Assiduidade,  ao  (a)

servidor (a) ROSA QUELI COSTA SANTOS, matrícula nº 3401, ocupante do

cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, lotado na Secretaria Municipal de Saúde,

de  09/03/2026 à  07/06/2026,  referente ao período aquisitivo de 29/12/2009 à

28/12/2014.

Gabinete do Prefeito, em 05 de março de 2026.

JOSÉ MARQUES DOS REIS
Prefeito Municipal
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ATO DE LICENÇA PRÊMIO POR ASSIDUIDADE Nº 08

O  Prefeito  de  Cipó,  Estado  da  Bahia,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e

considerando  as  informações  prestadas  pelo  Departamento  de  Recursos

Humanos,  RESOLVE:  conceder  Licença  Prêmio  por  Assiduidade,  ao  (a)

servidor (a)  QUERLA XAVIER DE BRITO RIBEIRO,  matrícula nº 3308,

ocupante  do  cargo  de  Auxiliar  de  Serviços  Gerais,  lotado  na  Secretaria

Municipal  de  Saúde,  de  09/03/2026 à  07/06/2026,  referente  ao  período

aquisitivo de 29/12/2004 à 28/12/2009.

Gabinete do Prefeito, em 05 de março de 2026.

JOSÉ MARQUES DOS REIS
Prefeito Municipal

ENDEREÇO: PÇ JURACY MAGALHÃES S/N | TEL: (75) 3435-1023 | CEP: 48450-000 | CIPÓ-BA
CNPJ: 13.808.936/0001-95                E-MAIL: gabinete.cipo@gmail.com
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ATO DE LICENÇA PRÊMIO POR ASSIDUIDADE Nº 10

O  Prefeito  de  Cipó,  Estado  da  Bahia,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e

considerando  as  informações  prestadas  pelo  Departamento  de  Recursos

Humanos,  RESOLVE:  conceder  Licença  Prêmio  por  Assiduidade,  ao  (a)

servidor (a) MARIA DE FATIMA DOS SANTOS, matrícula nº 3393, ocupante

do cargo  de  Auxiliar  de  Serviços  Gerais,  lotado  na  Secretaria  Municipal  de

Saúde,  de  09/03/2026 à  07/06/2026,  referente  ao  período  aquisitivo  de

29/12/2009 à 28/12/2014.

Gabinete do Prefeito, em 05 de março de 2026.

JOSÉ MARQUES DOS REIS
Prefeito Municipal
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